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Estado do Para.nét 

DECRETO N.o 103 
Permite o uso de bens mOveis, dando 

outras providãncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 

O PARANÁ; no - uso - de suas atri,buiçõas legâ“ a, 

CONSIDERANDO o - preconizado•no § 3°, do art. 

08,,  a Lei Complementar. n? 2, de U.dejunbo de 1973;. 

CONSIDERANDO, ainda', requerimento formula 

pel,a Loja'-MaçOnica Estrela de Umuarama ft° 27, entidade mantene 

)ra da."Casa doLei-ta", de ,nossa cidade, 

DECRETA: 

Art: 1° - Fica permitido, a titulo precário, 

uso, pela "Casado Leite",,dos seguintes mOveis: 

a.- 01 pia para cozinha; 

b.- 01 fogão ã gás; 

c.- 01 escrivaninha tamanho pequeno; 

d.- 02 mesas tamanho 3 x 1; 

e.- 12 cadeiras; 

f.- 02 cestas para lixo;„ 

'g.- 01 mesa tamanho 2 

Art. 	Revogam-se 	s 
, 

ntrario. 

EDIFICIO DA .PREFEITURA 110W1.-C 

, ESTADO,D0 PARANÁ, aos 19 de maio de 1982. 
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